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Aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
0112025

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de Certificado digital A3.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$1.309,86(Um mil trezentos e nove reais e oitenta e seis centavos;

PERiODO DE PROPOSTAS
DIA: 0010112025 às 09h
Ate dia: 0010112025 às 15h

HORÁRIO FASE DE LANCES
DIA: 00/01/2025 às 09h
Ate às 15:00 h

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Cámara Munlcipãl dê Alvorads do Oesie /RO
AV Sáo Pâulô 4369, Earro úês podsrss
Íeleíú6 69 - 3412-3184 ou 98404€565

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVoRADA Do oESTE - RoNDôNrA
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PODER LEGISLATIVO
CÂMÀRA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA
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Torna-se público que a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ
15.845.357/0001-48 por meio da comissão de contratação, realizará Dispensa Etetrônica,
com critério de Julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75. inciso //, nos termos da Lgi
n.o 14.133. de 1o de abril de 2021, da lnstrucão Normativa Seoes/ME no 67. de 2021, Decreto
Estadual 28.874/2024, Decreto Municipal 1112024 e Resolução 16312024 da Cmao e demais
normas aplicáveis.

Data da sessão: 0OlO'112025

Horário da Fase de Lances: 09:00 às í5:00
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

no Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas - PNCP . e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Uniflcado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nâo cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgáo êntidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
nâo autorizados.

2.2. Parc os ,lens a pafticipação é excluaiva a m,b/oempresâs e emplesas de pequeno pode, nos
temos do a,t. 49, inciso lV, clc o aft. 48, inciso l, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2@6.

?.2.1.A obtenção do beneficio a que se reÍere o item anteriorfica limitada às microempÍBsas e âs
empresas de pequeno pofte que, no ano-calendáÍio de realização do procedimento, ainda
náo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos yalores sornados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pofte.

/0

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA NoOl/2025

(Processo AdministÍativo n.'004/2025)

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO OIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisiçáo de
Certificado Digital A3 para atender a Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.1. Conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
ContrataÇão Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotad o será o menor preÇo, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema www.licitanet.com

2.1.1.O procedimento será divulgado no endereço www.camaradealvorada.ro.org. bÍ e
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2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno potte, pan as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
preyistos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1.que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contrataçâo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedâçÕes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.ieto executivo, pessoa fÍsica
ou jurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, seÍviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cênto) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviÇos ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançâo que lhe foi imposta,

d) aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnicâ, comêrciâ|, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe funçâo na dispensa de licitaÇão ou
atuê na fiscâlizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugê,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração dê trabalho infantil, por submissão de úabalhadores e condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do pro.ieto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.3.4. O disposto na allnea 'c' aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiçâo
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulente da personalidade
juridica do Íornecedor.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
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observadas as situeçÕes que possam configurar conflito de interesses no exeÍcício ou após
o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria,
conformê 10 do art. 9o da Lei n.o 1 e 2021

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descriÇáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especiÍicaÇões do obJeto contidas na proposta, em especial o preÇo ou
o desconto ofedado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáÍios, trabalhistas, kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiÍetamente na execuçâo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaraçáo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados na ConstituiÇáo
Federal, nas leis trabalhistas, nas no[mas infralegais, nas convenÇÕes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaÇão adequada será aquela correspondente à mêdia dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constaÍ da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresêntaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiÇões nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Refe[ência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos necêssários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiÇáo.

3.8. O prazo de validade da proposta náo sêrá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçáo.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o Íornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo prôprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declaraçÕes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigetoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Cámíe Municipaldo Alvoíada do 06ro-RO
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3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contrataçáo
Direte e seus anexosi

3.9.3.que se Íesponsabiliza pelas transaçÕes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cump[e as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91

3.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de
aprendiz, nos termos do artioo 7". XXX lll. da Constituicâo

3.1 0 O foÍnecedor enquadrado como microemprese, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Comolementar n" 123. de
2!00, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4" da Lei n.o 14 133. de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessâo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de Íinalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor Õonsignado no registro.
4.2.1.O lancê deveÍá ser ofertado pelo yalor un,láno do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 .O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inÍeriores ao menor por ele oÍertado e
regislrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários'
para os fins deste Aviso de ContrataÇão Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entrê os lances, que
incidirá tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto em relaçâo ao que cobrir
a melhor oÍerta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a idêntificaçâo do fornecedor. lmediatamente após o
término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificaçáo.
4.6.1.O encerramento da Íase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e nâo havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS5

PODER LEGISLATryO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
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5.1 . Encerrede e fase de lances, quando a proposta do primeiro colocedo permanecer acima
do preço máximo ou abaixo do desconto deÍlnido para a contrataÇáo, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vant4osas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maioÍ desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relaçáo ao estipulado pela AdministraÇão.

5.1.2.4 negociaÇão poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçâo, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua pÍoposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido
pa[a a contrataçáo.

5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociaçâo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispense eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contrataÇão, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance
oÍertado ou ao valor negociado, se for o câso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.41én da documentação suüacitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de cuslos unitâios e formação de preços,

conforme modelo anexo, com os valores adequados â proposta vencedora.
5.4. Encerrada a etapa de negociaçáo, se houver, o p[egoeiro verificará se o fornecedor

provisoÍiamente classificado em primeiro lugar atende às condiÇÕes de participaÇâo no
certame, conforme previsto no a.t. 14 da Lei no 14j3312021, legislaçâo correlata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sangào que
impeça a participaçâo no processo de contrataçâo direta ou a Íutura contrataçâo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4,1.SICAF;
5.4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo
(https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que tÍata o artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,
art. 29, caput)
5.6.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/20 18, art. 29, §11.
5.6.2.0 Íornecedor será convocado para manifestaçâo prêviamente a uma eventual

desclassiÍicaÇáo. (lN n" 3/2018, art.29, §2").
5.6.3. Constatada a existência de sanÇão, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condiÇão de participaÇão.

5.7. Verificadas as condiçÕes de participação, o gestor examinará a proposta classiflcada em
primeiro lugar quanto à adequaÇáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo
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ao máximo estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8. l.contiver vícios insanáveis;
5.8.2.não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido pâra a contrataÇáoi
5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍiciêntes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os
preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÇão.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecêdor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da pÍoposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.1 3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão sêrá suspensa, informando-se no,chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataÇão Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaÇão, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lêi no í4.í33, de 2021, constam do Termo de ReÍerência e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

Cámra Municipalde Alvorada do Oestê - RO
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6.2. A habilitaÉo dos fornecedores será vêrificada por meio do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em
encontÍar a(s) certidão(Ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmaçâo dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em Íormato digital, por meio
do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitaçáo. (art. 19. § 30,dalN
Seoes/ME no 67 , de 2021\

6.4. Somente haverá a necessidede de comprovaçâo do preênchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o Íornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, excêto
paÍa atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e Íilialcom diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a
centrelizaçáo do recolhimento dessas contribuiçÕes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecêdor que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de ContrataÇão Direta.
6.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda às
especiÍicaçÕes do objeto e as condições de habilitaçáo

6.10. Constatado o atêndimento às exigências de habilitaçáo, o ÍoÍnecedor será
habilitado.

CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaÇão e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalentê.

7.2. O ad.iudicatário terá o prazo de o3ftrês, d,as úte,s, contados a partir da data de
sua convocaÇão, paÍa assina,. o Termo de Contrato gq_aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nofa de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão), sob pena de decair o
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

T.2.l.Alternativamente à convocaÇâo para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

7
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disponibirizaÇão de acesso à sistema dê processo eretrônico para esse Írm ou outro
meio êletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de O3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaÇão do acesso ao sistema
de processo eletÍônico.

7.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, poÍ igual período, por
solicitaÉo justificada do adjudicatário e aceita pela Administl.aÇão.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7 .3.1.referida Nota esÍá substituindo o contrato, apricando-se à retação de negócios ati
e stabelecida as drsposlÇões da Lei no 14 de 2021

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e âs preylsÕes contidas no AyÀo de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hrFóÍeses de resc,§ão são aquelas prevlsÍas nos
aftiqos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os dirertos da
Administração prev,sÍos nos artioos í37 a 139 da Lei

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de ReÍerência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovaçáo das condições de habilitaÇão e contrataÇão consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÕES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

8.'1.'l.dar causa à inêxecução parcial do conkato;

8.1.2.dar causa à inêxêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecuçáo total do contrato:

8.1 .4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fâto superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÇâo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

8.1.8.apresentar decraragáo ou documentação farsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.g.fraudar a dlspensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato,

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decraração farsa
quanto às condiçÕes de participaÇão, quanto ao enquadramento como

Cáma.ã ilunicip.l dGAlvoràdá do Oérê -RO
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerremenlo da fase de lences.

praticar atos ilícitos com vistes a frustrar os objetivos deste certame.8.'1.1 1

8.1.12 praticar ato lesivo p revisto no art. 50 da Lei n" 12.846. de 10 de to de 201 3

8.2. O Íornecedor que cometer qualquer das infraÇões discriminedas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela Íalta do subitem 8.'l.l deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prqudicedo(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraÇÕes dos subitens
8.1 .1 a 8.1 .12,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo pública direta e
indireta do ente federetivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 destê Aviso de Contrataçâo
Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais gravê;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contrataÍ no àmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8. í .8 a 8.1 .12, bem como nos demeis casos que justiÍiquem
a imposiçáo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicaçáo das sanÇôes previstas neste Aviso de Contrataçâo Direta náo exclui,
em hipótese alguma, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à Contratante (qÍL
156, §9)

8.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defese do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ad.
156. §8o).

8.7. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(nnh) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, paÍa as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o):

8.10. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida,
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8.1 I . as peculiaridades do caso concreto,

8.12. as circunstàncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratantel

8.14. a implentação ou o aperÍeiÇoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaÇÕes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou
em outras leis dê licitaçÕes e contratos da AdministraÇão pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de .lo de aoosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade jurÍdice do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançÕes aplicâdas à pessoa.iurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçâo da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por
ele aplicedas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituÍdos no
àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sançÕes de impedimento de licitaÍ e contratar e declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei no 14.133
de 2021

8.19. As sanÇões por atos praticados no decorÍer da contÍataçáo estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DTSPOS|çÔES GERAIS

9.1. No caso de todos os Íornecedores restarem desclassiÍcados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.'1.2. valeí-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houveÍ, privilegiando-se os menores preÇos, sempre
que possÍvel, e desde que atendidas às condiçôes de habilitaçâo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizada foÍa
deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que possa haver adequâção das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

Cârura municipal dê Alvor.d. do Oôlre - RO
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9.3. Hevendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇâo na respectiva notiÍicação.

9.4. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela AdministraÇão ou de sua desconexão.

9.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeÇa

a realizaÉo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

nâo ha.ia comunicaçâo em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classiÍicação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçâo Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administraçâo, o pÍincÍpio da isonomia, a finalidade e a
seguranÇa da contrataÇão.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de
suas propostas e a AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduÇáo ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contrataçâo Direta e
de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessão públice será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. lntegrem este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9,12,1-ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

9.12.2.ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.12,3.ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÂO QUE NÃO EMPREGA MENOR

9.13, ANEXO IV MODELo DE DECLÂRAÇÀO DE MICRo EMPRESA oU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 00 de JaneiÍo de 2025

Càmârâ Municipãl do Alvorad. dô Oeste - RO
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Diego Uesllei de Souza
Presidente CMAO
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2. DETALHAMENTO DO OBJETO
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. unit. Vlr. total
0l CertiÍicado digital pessoa

juridica A3 com token 36
meses

Unid. 0l

02 Certificado digital pessoá
física A3 com token 36 meses

Unid. 03

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO
l.l. o presente processo versa sobre a Aquisiçào de certificado digital A3 com token
36 meses, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste - RO
l.l.A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica
conforme aíigo 75 inciso II da lei 14.13312021, do 'l'ipo Menor preço por Item. aplicado
sobre o valor do objeto.

2.1. Fazem parte deste Termo de Referênci4 no que forem apricáveis, as normas do
fabricante, bem como as normas pertinentes à Associação Brasitàira de Normas Técnicas- ABNT e, aind4 ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e Tecnologia _

INMETRO.
3. JUSTIFICATIVA

o certiÍicado Digltal funciona como um documento único no mundo eletrônico,
que garante a identificaçáo segura e inequÍvoca do autor de uma mensagem ou
transação realizada no meio digital. Elê valida a identidade do portador do certificado e
permite comunicaçôes criptografadas para evitar roubos, acessos indevidos ou
violações de senha.

A fim de garantir a segurança e autenticidade dos documentos assinados pera
câmara Municipal, o certificado Digitar deverá ser gerado por uma Autoridade
certificadora (Ac), que, segundo regras estaberecidas pero comitê Gestor da rcp-
Brasil, associa uma entidade (pessoa, ou máquina) a um par de chaves criptográficas.
Todos os certificados Digitais contêm os dados de seu titular conforme detalhado na
Política dê Segurança.
A assinatura eletrônica e a certificaÇâo digital possibilitam o tÍàmite e o encaminhâmento dedocumentos com seguranÇa e regaridade, garantindo às transaçÕes identificaÇão inequívoca,
integridade de conteúdo, transmissão de dados invioráver e ááo+epúdio 1gãrantia 

'áe 
qu-e

somente o titular do certificado oigital poderia ter realizado determinada tranÀãçao, impeoliàoque.que os integrantes de uma transaçâo venham a contestar ou negar uma tranéação após suarealizaçâo); agilidade na tomada de decisão, visto não ser necessáão aguardar o tian"iorte àódocumento fisico até sua estaÇão de trabarho e otimizaÇâo dos reãursos pourrcoícom-a
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diminuiçáo do consumo de papel, insumos para impressora, copiadora, serviço de malote,
motorista e mensageiro.

4. PRAZO E CONDIÇÔES DE ENTREGA
4.1. O prazo de entrega do objeto é de até 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte
ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fomecimento ou documento
equivalente, em remessa única.
4.l.2.Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fomecedor do
objeto poderá solicitar pronogação da entrega, uma única vez por igual período do item
4.1. Ficando a cargo da area demandante acolher a solicitação, desde que não haja
prejuízo, ressalvadas situações descaso fortuito e força maior, confonne disposto no
inciso V, do art. 137, da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2. O objeto que apresentarem defeitos e/ou violações de lacre deverão ser substituídas
no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a partir da notificação desta Casa, sem qualquer
custo adicional para a CMAO.
4.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será
de inteira responsabilidade do fomecedor.
4.4. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da CMAO é de
inteira responsabilidade do fomecedor ou da transportadora, não sendo a CMAO
responsável pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o transpoÍe.
5. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO
5.1. O serviço será recebido:
5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para eleito de verificação da
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, bem como
do Edital da Licitação e da Proposta.
5.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de
Materiais e Serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido
provisoriamente, será lawado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.
5.2.1. Após notificação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
5.3. O fomecedor 1erá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do
material, a partir da comunicação oficial feita pela Comissão de Recebimento, sem
qualquer custo adicional para esta Casa.
5.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estaÍá o fomecedor
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil
a ele relativ4 nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
5.4.1. Material embalado, acondicionado e identiÍicado de acordo com a Especificação
Técnica.
5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento.
5.4.3. Entrega no prazo, local e horarios previsto neste Termo de Referência.

Câm.a t unlcipâld. Atvoíed. doO.!to-RO
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5.4.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.
5.5. O recebimento definitivo dar-se à:
5.5.1 . Após verificação Íisica que constate a integridade do produto.
5'5.2' Após verificação da conformidade com ts quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
6. GARANTIA
6.1. Os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos e/ou vícios de
fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor.
T.HABILITAÇÃO
7.1. Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compativel com o
objeto licitado, que atendam à condições exigidas neste Termo de Referência, no Termo
de dispensa eletrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
7.1.1. Desempeúem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da dispensa de
licitação.
7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificaçâo das propostas exigidos no Edital.
7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e
anexos poderá acarretar desclassificação da empresa.
12.2. Oualificac ão.Iurídica
12.2.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o
credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou
documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular
(procuração), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos
atos pertinentes a certames licitatórios. Se a outorga se der por instrumento particular
(com firma recoúecida em Cartório), esta deve ser acompanhada de cópia do ato de
constituição da empresa (1'e última alteração) ou do ato de investidura na direção da
empresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto
licitado.
7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão seÍ apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de
atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social.
7.2.4. DecreÍo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. Cópia autenticada da cédula de identidade e do CPF dos sócios, ou do diretor, ou
do proprietrírio, ou do representante legal da empresa.
7 .2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa
à Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

Câdr. flsnlcip.l d. Âtvor.dr do Oâst6-RO
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7 .3.2. Certídão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também,
por meio de "certidão positiva com eleito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
7.3.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n'. 12.440, de 07
de julho de 201 I , aÍt. 642-^, Certidão expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:
a) As ceÍidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pela

pregoeir4 se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, aind4 a validade das

certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confrmação no endereço

eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 20812012 GCPCN c/c Parecer no

271/2011 GPYFM.
c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n" 123/06, em seu artigo 43, § lo, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
pÍoponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a

critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeilo de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prÍvo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas,

sendo facultado ao agente de contratação convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preço, ou revogar a

licitação.

Camr. ilunicip.l de Alvor.d. do O..t. - RO
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7.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a

data prevista para início da sessão pública do pregão.
7.5. DECLARACOES
7.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
l8 (dezoito) anos, que realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de
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l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos, em conformidade
ao disposto no inciso )O«lll, do artigo 7o da Constituição Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando
for o caso.
7.5.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na
presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de dispensa eletrônica.

7.5.5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa
pública, de sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa.
7. OBRIGAÇÔES DO FORITECEDOR
7.1. Sâo obrigações do fomecedor:
7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também Írssegurar os direitos e o

cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos

contratos dela deconentes.

7.3 Manter em contato com a CMAO, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

7.3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e

de acordo com a legislação vigente peíinente, sendo vedadas soluções

altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa

anuência por parte da administração.

7.3.3 Comunicar a CMAO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o

seu cumprimento.

7.3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CMAO, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

fomecimento.

Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou inconeções resultantes da fabricação, no prazo de l0 (dez) dias úteis,

contados a partir da notificação da CMAO.

Câmaía Municipâldê Âlvor.dâ do OBro -RO
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7.3.5

7.3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.
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7.3.6 Observar as noÍrnas legais de segurança que estií sujeita a distribuição dos
produtos contratados.

7.3.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto,
inclusive frete.

7.3.9 Assumir todos os possíveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a

CMAO e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às

normas de seguança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.10 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que

praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos.

7.3.1I Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação.

7 .3.12 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer

irregularidade observada durante a execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.13 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em

horário comercial, de segunda a sexta-feira, preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7.3.14 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos

serviços prestados.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de

endereço, sob pena de infração contratual.

7.3.17 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência
e no Instrumento Contratual.

Camr. tllnicip.l deAlvd.d. do OBto -RO
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8. OBRIGAÇÕESDACAMARA

7.3.8 Responsabilizar-se, com a transportador4 pela movimentação dos materiais até as

dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7.3.15 Não empregar menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir de l4 anos.
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8.1. São obrigaçôes da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
8.1 .1 . Exercer a fiscalização do fomecimento dos produtos pela comissão permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as
especificações descritas no Termo de Referência no Termo de dispensa elúônica, e na
proposta do fomecedor, devendo ser substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas do fomecedor.
8.1.3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento
dos produtos especificados, a CMAO reserva-se o direito de exercer a mais ampla,
irrestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outros prepostos
designados.
8.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza gÍave.
8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através da
Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado, o
efetivo fomecimento dos produtos acima especificados.
8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
8.1.7. Notificar, por escrito, o fornecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste
TR e no edital-
8. 1.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata
de registro de preço.
8.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência, no Termo
de dispensa de Licitação.
9. FONTES DE RECTJRSOS
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada, se
dará através da seguinte dotação orçamentiíria:

Secretaria -t u" itlade 0rçamentária Natureza de Pçcpr'il
Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oeste -RO
33..90.39.00

IO. PROCEDIMEI{TOS PARA PAGAMENTO
10. I . Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança,
constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá
ser efetuado.
10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente
10.2.1 . Certidão de regularidade com o FGTS.
10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.
10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Clmr. tllnicip.t dâ Atvo..d. do O..t. - RO
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1I. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

11.1 Por se trataÍ de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe
o artigo 186 do decreto n' 10.08612022 que diz:

186 do Decreto 10.08612022 "O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa, nos casos envolvendo contrtação
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante
poderá dispensar o geÍenciamento dos riscos.

12. FORO
12.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta Iicitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de janeiro de 2025.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

Cám..a Lunicipat d. Atvo..da do 06rê -RO
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10.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail
camaraalvorada@hotmail.com ou entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de
Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo, no 4369, Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.
10.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a
observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar
novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.
Paqamento
10.5. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15' (decimo quinto) dia útil,
mediante apÍesentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como
certidões negativas.
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MODELO DE PROPOSTA

RAZÂO SOCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitação,
que tmta da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações conridas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) .

ITEM tJND QUANT DESCRTÇÃO VALOR
UNIT

VALOR IOTAL

01 UND 02
02 UND 02

Valor Total por extenso: R$ -00 
(_ reais)

- A Proposta terá Validade minima de 60 dias a partir da datâ de Abertura das Propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrümento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/RO,00 de janeiro de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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MODELO DE DECLARAÇÃo QUE NÂo EMPREGA MENoR

A pessoa jurídica 

- 

inscrita no CNPI n.e por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) portador(a) do CPF n.q 

-

DECLARÁ, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como
atendendo ao que determina o inciso XXXIIIdo art. 7.e da Constituição Federal e Lei n.a 9.854, de
27 /7Q /1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Alvorada do Oeste/RO,00 de laneiro de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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MODELO DE DECLARAçÂO DE MTCRO EMPRESA OU Epp

DECLARAÇÃo DE MICROEMpRESA OU EMpRESA DE pEQUENO pORTE, Dispensa de Licitação
A EMPRESA , inscrita no CNPI/MF Nc 

- 

por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

Alvorada do Oeste/R0,00 de faneiro de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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